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Portaria Nº. 0287/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor MiNdiYara UaKTi PiMENTEl frEiTaS, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra – arquiteto e Urbanista, ma-
trícula funcional de n° 5965674-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- CFIS, para o acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 004/2021, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e o Município de florESTa do araGUaia.
ii – dESiGNar o servidor HElToN caSTro fraNÇa, ocupante do cargo 
de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional 
de n° 57175256-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, acima descri-
to, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0288/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo de 
aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional de 
n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 005/2021, firmado entre a SE-
crETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e 
o Município de PiÇarra.
ii – dESiGNar o servidor MiNdiYara UaKTi PiMENTEl frEiTaS, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra – arquiteto e Urbanista, ma-
trícula funcional de n° 5965674-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- cfiS, para o acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0289/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo de 
aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional de 
n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 006/2021, firmado entre a SE-
crETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e 
o Município de MÃE do rio.
ii – dESiGNar a servidora SaMirES frEiTaS dE carValHo, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheira civil, matrí-
cula funcional de n° 5965667-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- cfiS, para o acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº.0290/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora SaMirES frEiTaS dE carValHo, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheira civil, matrí-
cula funcional de n° 5965667-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- CFIS, para o acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 007/2021, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e o Município de PlacaS.
ii – dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo 
de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional 
de n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, acima descri-
to, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº. 0291/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora SaMirES frEiTaS dE carValHo, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheira civil, matrí-
cula funcional de n° 5965667-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- CFIS, para o acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 008/2021, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e o Município de MEdicilÂNdia.
ii – dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo 
de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional 
de n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, acima descri-
to, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0292/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo de 
aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional de 
n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 009/2021, firmado entre a SE-
crETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e 
o Município de MÃE do rio.
ii – dESiGNar a servidora SaMirES frEiTaS dE carValHo, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheira civil, matrí-
cula funcional de n° 5965667-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- cfiS, para o acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de setembro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0293/2022-GaBs/sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora SaMirES frEiTaS dE carValHo, ocupante 
do cargo de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheira civil, matrí-
cula funcional de n° 5965667-1, lotado na coordenadoria de fiscalização 
- CFIS, para o acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 010/2021, firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - 
SEPlad e o Município de SaNTa BárBara do Pará.
ii – dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo 
de aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional 
de n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento, como suplente, a execução do convênio, acima descri-
to, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de outubro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº. 0294/2022-GaBs-sePLad, de 03 de oUtUBro de 2022.
o Secretário de Estado de Planejamento e administração, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe foram delegadas pela lei 8.933, de 29 de no-
vembro de 2019, coNSidEraNdo que o acompanhamento do convênio, 
no âmbito desta Secretaria, será efetivado nos termos desta portaria, lei 
nº 8.666/93 em seu art. nº 67 c/c art. 1º e dispositivos seguintes, do de-
creto Estadual nº 870/2013.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor daNiEl coUTo SalGado, ocupante do cargo de 
aNaliSTa EM iNfraESTrUTUra - Engenheiro civil, matrícula funcional de 
n° 57189499-1, lotado na coordenadoria de fiscalização - cfiS, para o 
acompanhamento do CONVÊNIO FDE Nº 001/2026, firmado entre a SE-
crETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e 
o Município de MÃE do rio.


